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PODER EXECUTIVO

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Divisão de Convênios – Terceiro Setor
 
Termo de Colaboração n°: 21/2021C
Processo Administrativo: 16.040/2021
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria de Educação
Conveniada: Instituto Anglicano de Botucatu
Objeto: execução de projetos de oficinas oferecendo atividades de
recreação para Educação Infantil
Valor: R$ 386.065,99
Vigência: 06 meses
Assinatura: 01/06/2021
 
PORTARIA Nº 144
I -         DESIGNAR, Edilaine Michelin de Arruda, Adelaide Conceição Oliveira
de Souza, na área educacional, e Bruno Silveira de Melo, Murilo Pércário
Rodrigues e Luís Sérgio de Oliveira, na área Financeira, como
representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
do Termo de Colaboração nº 21/2021C, Processo Administrativo nº
16.040/2021, da entidade Instituto Anglicano de Botucatu, nos termos do
artigo 61, da Lei Federal n.º13.019/2014.
 

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.246
de 1º de junho de 2021.

 
   “Dispõe sobre a instituição do benefício emergencial “Auxílio Gás”, e dá

providências correlatas”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito do Município de Botucatu,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
 Art.  1º  Fica  criado,  o  Programa  Municipal  Auxílio  Gás,  de  caráter
socioassistencial,  vinculado  às  ações  dirigidas  ao  combate  à  fome,  à
promoção alimentar e nutricional.
 
Parágrafo único. Referido benefício emergencial, será concedido, enquanto
perdurar o estado de calamidade pública decretado pelo Município para
enfrentamento da COVID-19.
 
Art.  2°  O Programa instituído nos  termos desta  lei,  será  coordenado e
executado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sem prejuízo de
outras ações assistenciais e destinar-se-á à distribuição de recargas de gás
aos beneficiários selecionados.
 
            § 1° O “auxílio gás” terá caráter pessoal e intransferível, sendo
vedada sua utilização por terceiros.
 
      § 2° O uso de “referido benefício” de forma indevida, implicará na
suspensão  de  novas  solicitações  pelo  beneficiário,  sem  prejuízos  das
responsabilidades  civis,  penais  e  administrativas.
 
Art. 3° As condições para a seleção no programa, mediante a avaliação
técnica  pelas  equipes  do  CRAS,  observarão  de  forma  cumulativa,  os
seguintes requisitos:

I – Famílias atendidas e acompanhadas pelas equipes de Assistência Social
da Proteção Social Básica e/ou Proteção Social Especial;
II  –  Famílias  que  apresentem renda  per  capita  inferior  a  ¼ do  salário
mínimo;
III – Famílias devidamente inscritas no Cadastro Único Federal;
IV – Serão priorizados os grupos de famílias cujo núcleo familiar possua
pessoas idosas, com deficiência e/ou mais de três crianças e adolescentes,
bem            como as famílias monoparentais femininas.
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social providenciará
lista mensal das pessoas atendidas pelo programa, através de publicação no
portal da transparência do Município.
 
Art. 4º Será fornecida uma recarga de gás a cada selecionado pela equipe
técnica, limitado à cota de 300 recargas mensais.
 
Art. 5º Fica a Secretaria Municipal de Assistência Social responsável pela
abertura de procedimento licitatório, para fornecimento do produto de que
trata esta lei.
 
Art. 6º Os estabelecimentos contratados na forma do art. 5º somente
poderão realizar as recargas aos munícipes, encaminhados pela Secretaria
Municipal de Assistência social, em documento próprio a ser expedido pela
mesma. 
 
Art. 7º As despesas com o Programa Municipal de Auxílio gás correrão por
conta das dotações consignadas na Secretaria Municipal de Assistência
Social.
 
Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até sessenta dias da
data de sua publicação.
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na de sua publicação.
 
 

              Botucatu, 1º de junho de 2021.
                                

              Mário Eduardo Pardini Affonseca
           Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de junho de 2021 –
166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
                Rinaldo Barbato

                             Chefe da Seção de Secretaria e Expediente       

BOTUPREV

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 004/2021
Processo Administrativo n°093/2021 - Dispensa n° 004/2021
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
BOTUCATU - BOTUPREV
Contratada: FABIANO APARECIDO ZANOTTO ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADO DE MANUTENÇÃO
ELÉTRICA, LÓGICA E TELEFONIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DE BOTUCATU – BOTUPREV.
Valor do Contrato: R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais)
Data Assinatura: 03/05/2021
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do Botuprev



Ano XXX    |   Edição 1651   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quinta-feira, 03 de Junho de 2021                                                        2

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 002/2021
Processo Administrativo n°020/2021 - Dispensa n° 002/2021
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
BOTUCATU - BOTUPREV
Contratada: FABIANO APARECIDO ZANOTTO ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA NA NOVA SEDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE BOTUCATU – BOTUPREV.
Valor do Contrato: R$ 11.673,30 (onze mil seiscentos e setenta e três
reais e trinta centavos)
Data Assinatura: 28/01/2021.
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do Botuprev

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Aditamento: 001/2021
Contrato nº 004/2019
Processo Administrativo n.º 005/2019 – Dispensa 05/2019
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
BOTUCATU - BOTUPREV
Contratada: MÁRCIA MENDES BORGES DA SILVA ME
Objeto: A contratada prestará para a contratante serviços de transporte em
geral por motociclistas para entrega de encomendas na cidade de
Botucatu/SP, principalmente na região central.
Valor Estimado: R$ 1.635,30 (mil seiscentos e trinta e cinco reais e trinta
centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.74.08 – Fretes e Transporte de
Encomendas
Data Assinatura: 21/05/2021
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do Botuprev

 
 



 
PORTARIA Nº 049 

02 DE JUNHO DE 2021 
 

 
WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - 
BOTUPREV, no uso de suas atribuições legais;  

 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR o servidor Leonardo de Paula, RG: 07.335.662-1 para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº 004/2021 do BOTUPREV Processo Administrativo nº 093/2021; Dispensa n° 
004/2021 do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV, nos termos 
do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93;. 

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado; 

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não 
for o usuário; 

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 

cometida pelo contratado; 
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g) controlar vencimentos de prazos e/ quantidades contratadas e validade de caução, quando 

aplicável aos contratos; 
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 

fornecimento de materiais ou de serviços contínuos; 
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 

necessário, ou sempre que for provocado; 
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos 

termos das cláusulas contratuais; 
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato 

assim, o exigir; 
l) o representante do Botuprev anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; e, 

m)  as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 
II -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 
03 de maio de 2021. 

 
Botucatu, 02 de junho de 2021. 

 
 

Walner Clayton Rodrigues 
Superintendente do BOTUPREV 
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